
 

 
 
Altera a Lei nº 4.119, de 27 de agosto 
de 1962, para dispor sobre a jornada 
de trabalho dos psicólogos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, que 

dispõe sobre os cursos de formação em Psicologia e regulamenta 

a profissão de Psicólogo, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 13-A: 

“Art. 13-A. A jornada de trabalho dos 

psicólogos e os percentuais sobre as  horas 

extraordinárias serão fixados em acordo ou convenção 

coletiva de trabalho.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2009. 
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